
 

 

RESPONSABILIZAÇÃO DE EMPRESAS TRANSNACIONAIS NO ÂMBITO DO 

DIREITO INTERNACIONAL POR ATOS ATENTATÓRIOS AO DIREITO. 

 

 

SOBRE O TEMA 

Pode-se argumentar que a atuação das empresas transnacionais é significativamente 

relevante tanto em um aspecto global quanto local. Isso se confirma quando se considera a 

capacidade de influência delas na economia mundial e o potencial de atuação delas nas 

comunidades nas quais elas estão inseridas. Logo, reconhecendo-se a relevância da sua atuação, 

difundiu-se o entendimento de que as empresas deveriam adotar medidas socialmente responsáveis 

(Corporate Social Responsability - CSR). Houve uma ploriferação na doutrina desse entendimento 

por meio da criação de teses e princípios sobre CSR. Em contrapartida, questionou-se a existência 

de diversas garantias concedidas a essas empresas na ordem internacional enquanto que a adoção 

de comportamento condizente com CSR por elas não iria além da voluntariedade delas em vincular-

se, ou seja, passou-se a questionar a falta de mecanismos para a responsabilização delas no âmbito 

do direito internacional. 

OBJETIVO 

Nesse sentido, o objetivo desta pesquisa será o de identificar em meio a doutrina quais 

seriam as hipóteses de mecanismos viáveis para a responsabilização direta de empresas 

transnacionais no âmbito do direito internacional público. Parte-se do entendimento de que é inerente 

ao direito à noção de reparação decorrente da necessidade de compensação ou ressarcimento por 

danos ou prejuízos causados. Portanto, busca-se a uniformidade na aplicação de medidas em 

contrapartida aos atos atentatórios praticados por essas empresas transacionais. Além disso, parte-

se também da compreensão de que a voluntariedade inerente aos princípios vinculados à tese da 

Corporate Social Responsability pode dificultar a reparação das vítimas em certa medida, de modo 

que se procura solução diversa. 

METODOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DO ESTUDO 

O método dedutivo-interpretativo será o empregado, tomando-se como base a análise da 

doutrina e de documentos, especialmente, daqueles referentes à CRS e à temática da relação 

empresas transacionais e direitos humanos. A pesquisa se desenvolverá a partir de um breve estudo 

da evolução do tema para, então, seguir a uma busca de eventuais projetos de instrumentos 

internacionais. 
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